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CISVALE CISVALE

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 OOOO]..20240424OOO244

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO Ns 0000 1. 2 0240 424 I OO02- 44

DADOS DA SE sÃo PÚBLICA
Data da sessáo dê julgamênto das propostas: 12 de junho de 2O24
Link: httos://co oras.m2atecnolooi a.com.br/
Horário dê iulgamento das propostas: 09:30 Hs

I.. OB'ETO DA CONTRATAçÂO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITIM DEscRrÇÃo QTD t Nt)

Serviço co ntinuado de respo5àbilidade técr\ica de profissinal hàbilitàdo como A5sessor
Técnico de Brigadô de lncêndio para o responsável técnico para responsabilidade

1
técnica junto ao corpo de bombeiros, realizaçáo de treinamento, êxêícícios simulôdos, 12.0 5VC
inspeçõês, elaboração dê relatórios, atas e superv sâo das ativ dàdes da Brigada de
lncêndio. conforme norma ABNT- NBR 14276 para a Policlínica Reqional Dr. José
coraêia Sales

séÂ,iço continuado ae resiôiã6iiiiaae teiiica ae profissiriái'habilitado como Assessor Técnico de Brigada de lncêndio para o

resoo'nsavet técnico pàra responsabiliclade técnica junto ao corpo de bombeiros, realização de treinamento, exercícios simulados,
inspeções, elôboràçáo dê relátórios. atas e supervisão dôs atividades da Brigada de lncêndio, Conforme noÍína ASNT- NBR 14276
para a Policlínicô Regional Dr.losé Correia Sales''-Realização do Treinamento de Primeiros

2 Socorro; - carga HoÍárià dê 04 (quatro) 1.0 SVC

Horas - conforme NR 07 paraa Policlínica Regioôâl Dr' losé Correia Sales ..
nealiiaçáo dô Treinamento de Primeiros

Socorros - Carga Horária de 04 (quatro)

Horas - Conforme NR 07 para a Policlínica leglolal Dfl lgt-é çqrre!9 Sale!

: Realizaçâo do Treinamento RESoLUçÃo - RDc Ne 15, DE 15 DE MARÇo DE 2012 para 1.0 svc' a Policlínica Reqronal Dr.losé correla Sales

Reatização do Treinàmento RESoLUçÀO , RDC Ne 15, DE 15 DE N4ARÇO DE 2012 para a Policlínicô Rêgional Dr.losé Correia sales

Ruü Julcl Slmprlo Pont.t ng l5t
Fonc/Ftr: (t5) r341-2r57
wwü.a laYtlG.c c. go v'b r

6!; CGntro; Crucllr-cEi CEP: 51.600-150
CXPr(ttF) ne 12.751.t15/OOOl-75

E-mrll :::gonto r.loG l. Yrl ÊrO§ m.ll .c om

C(}NSÓRCI{} PUBLIC() DE SÁÚDE INTERFEI}ERATIVO DO VALE D()i
CURU

AsrraRÉs; CÀucÀIÁ, GEiaERÂL SÁugÀro; ITÀPA}É- PE{TECCSTE; PanÂcuau; PÂRÀl"ÁaA; SÀo
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A(O) Cons P de Saúde lnterf do Vale do Curu, por intermédio do seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com
critério de julgamento pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll,
nos termos da Lei ns 14.133, de ls de abril de 2021, Lei Complementar ns 123, de
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrÔnica e seus

Anexos.
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ÀprraRÉs; CaucÀIÀ: GEI{ERAI- SaMPÀlo: ITAPAIE- PElrEcosrE; PÀÍtÂcuRU, PÂnarPÂBA; SÀo
C,ONÇAI.O DO AT.ARANTE, SÀO LUIS DOCURU - TqJUÇUÔCA

Ç

I
Realização do Treinamento em
Segurançô e Saúde no Trabalho em

4 5eíaço5- cle saúde - cârga Horária dê 08 1.0 svc
(Oitol Horas - ConÍormê NR 32 do
Ministério do Trabalho Para a Policlínica Rêgional Dr. rosé Correia Sales

Realizaçào do Írêinemento
Sêgurançà ê Sâúdê no Írabâlho em

i"íiço.' cle saúde - carga Horáriâ dê 08

(Oitoi Horôs - ConÍorme NR 32 do

Ministério do Trabalho para a Policlínrca Regional Dr.losé Correia Sales

. Capacitàçáo de Uso Guarda e Conservação de EPI _ Carga HoÍária de 04 1.0 SVc5 troias - côníorme NR 06 pôía a PoliclÍnica Regional Dr. ro5é correia sales

Cãoâcrtacáo de Uso Guarda e Conservàçáo de EPI _ Carga Horárra de 04

noias - conforme run 05 parô à Pohclínica Regronal Dr' iosé Correia Sales

Se iço continuado de resposôbilidade técnica de profissinal habilitado como Assessor
Técni:o de Brigada dê lncêndio pàíà o responsâvel técnico pàrà responsabilidade

a têcnicâ,unto aó co.po de bombei.os, íeallzaçáo cle trelnamento, exercicios simulados, 12.0 SVCo inspeçôes. elaboíôçáo de relatórios. atas e supervisão dôs àtrvldadês da Brigada de
tncênáio. Conforme norma ABNT- NBR t4276ara o CENTRO DE ESPÊCIALIDADES

ODONÍOLÔGICAS REGIONAL DANILO DALMO OA ROCHA CORREA

Serviço continuado de resposabilidade técnicà de profissinal habrlitado como Assessor Técnico de Brigada de lncêndio para o
r"ipariraa*f técnico parâ r;sponsabilldade técnica júnto ao corpo de bombêiros, realizaçáo de treinamento, exercícios simulados,

iroáãçã.t, ef"Làoçaà de relaiórios, ãtas e supêrvisão das atividadês da f.igada_de lncêndio. Conforme norma ABNT- NBR 142764r4

o ieru1no o: espettnuDADEs oDoNToLôGlcas REGIoNAL DANILo oALMo DA RocHA coRREA

Realizaçào clo Tíeinamento e Formaçáo

- da Comissáo lnternâ de Prevençào de I n SvC/ aoclentes (CIPA) côrga Horárra de 20 para o CENTRO DE ESPFCIALIDADES

ODONTOLÓGICAS REGIONAL DANILO DALMO DA ROCHA CORREA

Realizàçâo do Treinamento e Formaçâo

cla Comis5ão lnterna cle Prevençeo de

À;identes (ctpa) - carga Horária de 20 para o cENÍRO DE ESPEC|ALIDAOES OOONÍOLóGICAS RÊGIONAL DANILO DALMO DA ROCHA

CORREA
Realizaçâo do Treinamento de Primeiros

^ Socorroi Carga Hoíárià de 04 (9!a!t9] 1.0 svcu Horas - Contorme NR 07 pãra o CENTRO DE ESPECIALIDADES oDONTOLOGICAS
REGIONAL DANILO DALMO DA ROCHA CORREA

Realização do ireinamento de Primêiro§

Socorros - Carga Horária de 04 (quatro)

Ààias - conrorme run o7 para o cEuTRo DE E5p_eCnLrOloes ooourolÔGlcAs RÊGloNAL DANILO DALMO DA ROCHA CORREÂ

Reàlizaçào do ireinamento RESOLUç,ÃO ' RDC Ne 15, DE 15 OE MÂRçO OE 2012 para

9 O CENíRO OE ESPECIALIDADES ODONÍOLÓGICAs REGIONAL DANILO OALMO OA 1'O SVC

ROCHA CORREÂ

Rêatização do Íreinamênto RESOLUçÁO - ROC Ne 15, DE 15 OE MARçO DE 2012 para o CÊNÍRO DE ESPECIALIDADES

ODONIOLÔGICAS REGIONAL OANILO DALMO DA ROCHA CORREA

Realizaçào do Treinamento êm
sêourànca e sâúde no Trabalho em
SeÁriços de saúde Carga Horárià de 08 t-o svL

'" (Oito) Horàs - conforme NR 32 do

üinisiario oo Trabalho parâ o cENTRO DE ESPECIALIDADES ODONÍOLÓGlCAs

REGIONAL DANILO DALMO DA ROCHA CORREA

Reaiizaçào do Treinâmento em

SeguraÁça e Sôúdê no Trabalho em

i"fuiçã.' dê saúde - carga Horárià de 08

(oitoi Horas - conforme NR 32 do

i.ainÉiério Oo rraOattro parâ o CENTRO DE ESPÉCIALIDADÊS ODONTOLóGICAS REGIONAL DANILO OALMo DA ROCHA CORREA

Capacitàçáo de Uso Guarda e ConseÍvação de EPI - Càrga HoráÍià de 04

11 hoias - tonÍorme NR 06 parã o cENÍRo oE ESPECIALIDADES oDoNroLÓGlcas 10 svc
REGIONAL DANILO OALMO DA ROCHA CORREA

.ân:.ir:.Âô .lê Uso Guàrda e Conservação de EPI Carga HoÍárià de 04

r,ãi* - ci,1,,t01." rui o6 paía o cENTR6 DE ESPE6IALIDAOES oDoNÍOLôGlcAS REGI6NAL gANllo DALMo DA R9CHA coRRFA

Desenvolvimento, Âplicaçáo e tabulâçào da pesquisa de clima com ô populaçào

12 iaboral do cENTRo óe t§prctlt-toloes oDoNToLÓGlcas REGIoNAL DANILo DALMo

DA ROCHA CORREA

Desenvolvimento, Aplicação e tabulação da pêsquisa de clima (om a populaçáo laboral
oDoNToLÓGIcAs REGIOIIAL DANILO DALMO DA ÂOCHA CORREÂ

1.0 sVC

do CENTRO DE ESPECIALIDADÊs

nu, Ju!cl S!mp iJã iontcr ne 15961; ccntro; Cruc.l.-CE; CE P: 6l.5OO-150
ne 12,76t.tt5/Ooo1-75
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1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a

participação em quantos forem de seu interesse.
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1.3. O critério de julgamento ãdotado será o Menor Preço por ltem,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÂO NA CONTRATAÇÃO DIRETA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
htt

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link .m2atêcnol ia.com. br , para acesso ao
sistema e ope raciona lização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transaçâo efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Nâo poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com

poderes êxpressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de naturêza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgaÇão do aviso, tenha sido condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado,

Rur Julcl S.mp!lo Pontcr n9 1695!; C.nt.o; Clucllr-CE; CEP:5l.5OO-150
Fonc/F!ri (15) t3a2-2757 CXPr(MFl ne 12.75t.t13/OOOl-75
wwE.c I rYrlG.ac.ooY.br E-mrll: conrorGlo<ltv lG6omall.com
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por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 7 4612014-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art, 16 da Lei ns 14.133127 e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ns 11.488, de
15 de junho de 2007.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÂO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. o ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço, atéadataeohorárioe belecidos Dara abeÉura do
edimento

3.2.L. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos p revidenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

Rui Julcl S.mp.lo Pontcr n9 16961; C.ntro; Cructlr-CE; CE P:6l.6OO-15O
FonG/F.r: (l5l t!42-276, cxPr(l.F) ne 12.r51.1t5/oOOl-75
rww.c I rYàlc.cG.oov.br E-m!ll: conro rc lo c lt YalG6omall.c om
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3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsa bilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5.5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos oara
abeÊura do procedimento.

3.9, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsa bilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93 da
Lei ns 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição.

Rur Juâcl S.mprlo PontGr ns 16t5!; C.ntro; CiuG.l.-CE; CEP: 51.50O-15O
FonG/F!r: (!5l tt4l-2r6, cilPJ(MF) ne 12.r51.Ü:t5/OOo1.75
www.< It vrlc.G c. qo Y.b I E-m!ll: conrorclocllv la6omall.com

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preÇo em relação ao
estipulado para a contrataÇão.
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CURU
AltrÂRÊs; cAUcArÀ GErrEn L SAr,$t{f; ITAPATÉ- PE[TEcosrE; PÂn^cunu; PaaÁrPABÂ; SÂo

GoNÇAI.o Do AUANA}TTE; SÃO LTNS DO CUAU - TEJUçUOCÀ

4.2. No caso de o preÇo da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para quê seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçáo.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contrataçâo direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentaçáo.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisguer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa nâo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta'
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4.8. Erros no prêenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificaçoes do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no

"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçAO
5.1. Os Os licitantes deveráo encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1. 1. Habilitaçáo Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
res ponsa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jufídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus ad m in istradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverâo estar acompanhados de todas
as alteraçôes ou da consolidação respectiva.
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5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proc u rado ria-Gera I da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 0217012074, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de ls de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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5.1.3. Qualificação Econôm ico-F i na ncei ra
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstraÇôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC: Ativo Circu la nte

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (5G)

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo
de S%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

5.1.4. Qualificaçâo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racte rísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condiçóes locais para o cumprimento das obrigações objeto da

contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida

a seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso Xl, 2L,
inciso le 42, §§2s a 60 da Lei n.5.764 de 1971-;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestaçâo do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
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c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraord iná rias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contá b il-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futurã
contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Cons P de Saúde lnterf do
Vale do Curu;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Gera I da União
(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n'
L.7 93l21ll - Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU ( https://certidoesa pf, a pps.tcu.9ov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada êm nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.I. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
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5.2.2.L.2. O fornecedor será convocado para manifêstação
previamente à sua desclassificação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidôes lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ôes) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriÇão nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

6. CONTRATAçAO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6,2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado L (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovaçâo das condições de habilitação e contrataçâo consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANçÔES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2027, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superven iente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaraçáo falsa quanto às condições de participaçâo, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
contratação d ireta

7.I.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no âÉ qQ.lâ Ici nQ 17 P46 dc'lI do

agosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7 .L.l a 7.L.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.I.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infraçâo cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

AdministraÇão Pública.
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7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sa nções.
7.7. A apuração e o julgamento das infrações ad ministrativas, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo de agente
público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fo rnecedo r/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133,
de 2O27, e su bs idiaria mente na Lei ns 9.784, de 1999.

7.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Cons P de

Saúde lnterf do Vale do Curu e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administraçáo poderá:

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privileg iando-se os menores
preÇos, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operaciona lizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impêça a realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgaçâo deste procedimento observarâo
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

8.8, No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçáo e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContrataÇão
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexosl
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.
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